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Designação da Empreitada Empresa Adjudicatária Data 
de Adjudicação

Valor de 
Empreitada (€)

Procedimento de 
Adjudicação

Publicação no Diário da 
República

Outra Situação
N.º 
DR Data

Subsistema Torreira / S. Jacin-
to — ETAR de S. Jacinto — Ve-
dação dos Tanques

Framegas & San-
tos, Lda

26 -10 -2007 6410,50 Ajuste Directo 
c/ consulta a 
3 entidades

Subsistema Norte — Interceptor 
Vouga - Aplicação de Dispositivo 
de fecho — Telegestão - EEV7-
-EEV8

Framegas & San-
tos, Lda

15 -11 -2007 1495,00 Ajuste Directo 

Subsistema Norte — Emissário do 
Cértima - Condutas — Ligação ao 
Emissário do Levira

ETERMAR — Em-
presa de Obras 
Terrestres e Ma-
ritimas, SA.

23 -11 -2007 4839,00 Ajuste Directo 

Subsistema Norte — Interceptor 
Vouga - Condutas — Fornecimento 
de Tampas CT — CEV7

Framegas & San-
tos, Lda

23 -11 -2007 620,00 Ajuste Directo 

Subsistema Norte — Emissário 
do Cértima - Condutas — reves-
timento da vala hidráulica da 
CEC3

Framegas & San-
tos, Lda

13 -12 -2007 5935,00 Ajuste Directo 
c/ consulta a 
3 entidades

Subsistema Norte — Emissário do 
Cértima - Condutas — Ligação 
Municipal

ETERMAR — Em-
presa de Obras 
Terrestres e Ma-
ritimas, SA.

14 -12 -2007 4100,00 Ajuste Directo 

Subsistema Rejeição/Portucel — 
Troço DN1400 — Aplicação de 
Tampa e Rebaixamento de Ca-
boduto

Framegas & San-
tos, Lda

21 -12 -2007 240,00 Ajuste Directo

Subsistema Sul — EEIS13 e 
EEIS15 — Construção de Veda-
ção Adicional

Lameiro Emprei-
teiros

26 -12 -2007 3305,00 Ajuste Directo 
c/ consulta a 
3 entidades

Subsistema Norte — Emissário do 
Cértima - Condutas — revesti-
mento da vala hidráulica da Des-
carga de Emergência da EEC3

Framegas & San-
tos, Lda

26 -12 -2007 490,00 Ajuste Directo 

 3 de Março de 2008 — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim Sérgio Hora Lopes 

PARTE L

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Aviso n.º 8930/2008

Procedimento concursal para provimento dos cargos de Inspector 
Director das Direcções Regionais da ASAE. — Nos termos do artigo 21º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pelo 
artigo 2º da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz -se público que a 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), pretende 
proceder à abertura de procedimento concursal para provimento dos 
seguintes cargos:

1 — Vagas: Inspector Director das seguintes Direcções Regionais 
da ASAE

A — Direcção Regional do Norte, com sede no Porto;
B — Direcção Regional do Algarve, com sede em Faro;
C — Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo, com sede em 

Lisboa.

2 — Área de actuação dos cargos a prover — definida nos artigos 1º 
a 3º do Decreto -Lei, 274/2007, de 30 de Julho.

3 — Requisitos legais de provimento — os constantes do n.º 1 do 
artigo 20º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, designadamente:

a) Ser funcionário público licenciado, dotado de competência téc-
nica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação 
e controlo;

b) Ser detentor do mínimo de seis anos de experiência profissional 
em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou pro-
vimento seja legalmente exigível uma licenciatura.

4 — Perfil exigido:

a) Licenciatura, mestrado ou doutoramento;
b) Possuir competência técnica e aptidão comprovada para o exercício 

de funções de direcção, coordenação e controlo;
c) Possuir experiência profissional em gestão e organização em or-

ganismos ou entidades da Administração Pública;
d) Capacidade de liderança e organização de serviços públicos;
e) Disponibilidade para assumir funções na área da fiscalização;
f) Possuir espírito de iniciativa e capacidade de decisão.

5 — Composição do Júri:

A — Dr. Francisco Lopes, Subinspector -Geral da ASAE, que preside;
Profª Dra. Olívia Maria de Castro Pinho, Professora Associada com 

Agregação do Grupo de Qualidade e Segurança Alimentar da Faculdade 
de Ciências da Nutrição e Alimentação da Universidade do Porto;

Dr. António Ramalho, Director Regional Adjunto da Direcção Re-
gional de Agricultura e Pescas do Norte;

B — Engº Jorge Reis, Subinspector -Geral da ASAE, que preside;
Engº Nuno Miguel Figueiredo e Silva de Sousa Sequeira, Director 

Regional Adjunto de Agricultura e Pescas do Algarve;
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Profª Dra. Célia Maria Brito Quintas, Docente na Escola Superior de 
Tecnologia da Universidade do Algarve.

C — Dr. Francisco Lopes, Subinspector -Geral da ASAE, que preside;
Engº João Manuel Domingos da Silva Rolo, Director de Serviços 

de Auditoria e Controlo Interno da Secretaria -Geral do Ministério da 
Economia e da Inovação;

Dr. António Salvador Ferreira Henriques Barreto, Professor Cate-
drático da Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Técnica 
de Lisboa.

6 — O Método de selecção a aplicar de acordo com o nº1 do artigo 21º 
da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto será a entrevista pública.

7 — Prazo e Formalização das Candidaturas — as candidaturas de-
verão ser formalizadas mediante requerimento, do qual conste expressa-
mente o cargo a que se candidata, dirigido ao Inspector -Geral da ASAE, 
entregue pessoalmente durante as horas normais de funcionamento da 
Secção de Expediente, sita na Av. Conde de Valbom, n.º 98, 1064 -824 
Lisboa, ou por carta registada com aviso de recepção, no prazo de 10 
dias úteis contados a partir da data de publicitação da vaga na bolsa de 
emprego público.

O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes elementos:
a) Declaração actualizada, emitida pelo organismo a que o candidato 

está vinculado, da qual constem a categoria actual, o serviço a que 
pertence, a natureza do vínculo e o tempo de serviço na carreira e na 
função pública;

b) Documento comprovativo dos requisitos previstos no do n.º 1 do 
artigo 20º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias e da formação 
profissional;

d) Outros documentos considerados pertinentes para avaliação do 
perfil.

8 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso 
de dúvida sobre a situação que descreva, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

9 —  O júri poderá considerar que nenhum candidato reúne condições 
para ser nomeado.

10 — Os candidatos serão notificados do resultado do concurso, não 
havendo lugar a audiência dos interessados, conforme estabelece o n.º 11 
do artigo 21º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada 
pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

14 de Fevereiro de 2008. — O Inspector -Geral, António Nunes. 

4 — Perfil pretendido: Licenciatura em Sociologia ou História com-
plementada com curso pós -graduação ou mestrado na área das Ciências 
Documentais com especialidade na opção de Biblioteca e Documentação; 
experiência comprovada no desempenho de funções na área de actuação 
da unidade orgânica em apreço; capacidade de liderança e motivação dos 
seus colaboradores, de forma a garantir a prossecução das atribuições 
cometidas ao respectivo serviço; aptidão para a promoção de uma ges-
tão orientada para resultados, aplicando metodologias de planeamento, 
controlo e avaliação; desempenho orientado para o reforço da qualidade, 
da eficácia e da eficiência dos serviços e para a valorização profissional 
dos funcionários. Formação profissional comprovada na área funcional 
do cargo a prover.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal visa exclusiva-
mente o provimento, em comissão de serviço, do cargo dirigente re-
ferido (cargo de direcção intermédia de 2.º grau), esgotando -se com o 
preenchimento do mesmo.

6 — Prazo de candidaturas: o prazo de apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do respectivo 
aviso na bolsa de emprego público, que ocorrerá no prazo de dois dias 
úteis a contar da data da publicação na 2.ª série do Diário da República 
do correspondente aviso.

7 — Métodos de Selecção: Serão utilizados cumulativamente os 
seguintes métodos de selecção:

7.1 — Avaliação curricular (AC) — na avaliação curricular serão 
avaliadas as aptidões profissionais dos candidatos para o exercício de 
um cargo dirigente, através da ponderação dos seguintes factores:

a) Experiência profissional (EP) — sendo ponderado o desempenho 
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso se en-
contra aberto, avaliado, designadamente, pela sua natureza e duração e 
experiência profissional específica;

b) Formação profissional (FP) — sendo ponderadas as acções de for-
mação bem como a participação em congressos, seminários, colóquios 
e palestras outras acções de aperfeiçoamento profissional directamente 
relacionados com o exercício de cargos dirigentes;

7.2 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — a entrevista pro-
fissional de selecção será conduzida de modo a avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos para o exercício do cargo dirigente, através 
da comparação com o perfil delineado e da discussão da respectiva 
actividade curricular e versará sobre conhecimentos sobre as funções 
do cargo a prover e as actividades do Município de Setúbal e gestão 
de pessoal.

A escolha recairá no candidato que em sede de apreciação de candida-
turas com discussão pública curricular e através da entrevista profissional 
de selecção melhor corresponda ao perfil pretendido para prosseguir as 
atribuições e objectivos do serviço.

8 — O local de trabalho é na área do município de Setúbal e aos cargos 
de direcção intermédia de 1.º grau corresponde a remuneração mensal 
ilíquida, 2.540,17 €, acrescida de despesas de representação, fixada nos 
termos do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 383 -A/87, de 23 de Dezembro, e 
anexo n.º 8 ao Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro.

9 — Constituição do júri:
Presidente — Maria das Dores Marques Banheiro Meira, Presidente 

da Câmara, que será substituída nas suas faltas e impedimentos pelo 
Senhor Vice -Presidente André Valente Martins.

Vogais efectivos:
Pedro Manuel Ribeiro Coimbra, Director do Departamento de Ad-

ministração Geral e Finanças.
Ana Maria Pires Pessoal, Professora Doutora da Escola Superior de 

Educação de Setúbal do Instituto Politécnico de Setúbal.
3 de Março 2008. — A Presidente da Câmara, Maria das Dores 

Marques Banheiro Meira.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.º 8931/2008

Procedimento com vista ao provimento do cargo de chefe da Divisão 
de Bibliotecas do Departamento de Cultura, Educação, Desporto, 
Juventude e Inclusão Social.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º ambos da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2004 de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de Junho, torna -se público que a Câmara Municipal de Setúbal pretende 
proceder à selecção de candidatos para provimento do cargo de direcção 
intermédia de 2º grau — Chefe da Divisão de Bibliotecas do Departa-
mento de Cultura, Educação, Desporto, Juventude e Inclusão Social.

2 — Área de actuação — traduz -se no exercício de competências 
definidas no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril e no 
âmbito da área de actuação da Divisão de Bibliotecas do Departamento 
de Cultura, Educação, Desporto, Juventude e Inclusão Social, constante 
do artigo 37.º do Regulamento da Organização de Serviços, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 183/2007, de 21 de Setembro, incumbe 
genericamente, a coordenação das actividades das bibliotecas, a gestão 
e conservação do acervo bibliográfico e a promoção da leitura.

3 — Requisitos formais de provimento: os previstos no n.º 1 do ar-
tigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro (alterada e republicada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto) conjugado com artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril (alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho) ou seja, podem candidatar -se 
os funcionários licenciados dotados de competência técnica e aptidão 
para o exercício de funções de direcção, coordenação e controlo e que 
reúnam até ao termo do prazo para aceitação de candidaturas: quatro anos 
de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias 
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.

 Aviso n.º 8932/2008

Procedimento com vista ao provimento do cargo de chefe da Divisão 
de Transportes e Equipamentos Mecânicos do Departamento de 
Obras Municipais.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º ambos da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2004 de 20 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, torna -se público que a Câmara Municipal de Setúbal 
pretende proceder à selecção de candidatos para provimento do cargo 
de direcção intermédia de 2º grau — Chefe da Divisão de Transportes e 
Equipamentos Mecânicos do Departamento de Obras Municipais.




